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LEIN.º 067/93, DE 12 DE MARÇO DE 1993.

AUTORIZA OCHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPALDE JABORANDI ESTADO DA
BAHIA, ASSINAR CONVIÊNIO COM TODOS
OS ÓRGÃOS DO ESTADO DA BAHIA E
com TODOS OS ÓRGÃOS DA UNIÃO
DURANTE O ANO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PRIVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

conferidas por Lei, faz saber que a CâmaraMunicipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Jaborandi, Estado da Bahia, autorizado a assinar
convênio com todos os órgãos do Estado da Bahia, bem como todos os órgiios da Unito, durante
o ano de 1993.

Art. 2º - A emtorização que refere o artigo anterior, tem a sua vigência até o dia 31de dezembro
de 1993,

Art 3º- As despesas a que se trata o artigo primeiro, correrão à contada Unidade Orçamentária
específica desta Prefeitura.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. E

GABINETE DO PREFEITO 'AL DE JABORANDI, Estado da Bahia, em 12 de
Março de 1993,

LIDÍO-DIAS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL


